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I r. orscnrçÃo DA NECESSTDADE DACoNTRATAÇÃo

A Administração de crateús ênfrenta um desafio significativo na gestão do fluxo de
matrÍculas e das atividades complementarês no censo escolar das escolas da rede
pública municipal. A insuficlência de recursos disponíveis ê a estrutura atual não
conseguem acompanhar a demanda crescente e atender aos requisitos técnicos
estabelecidos pelas regulamentaçõês educacionais mais recentês. Essa situação é

exacerbada pela complexidade dos projetos educacionals em curso e a necessidadê
de cumprir com os financiâmentos da União, que dependem do coÍreto
gerenciamento das informaçôes do censo escolar.

A não contratação de uma empresa especializada para acompanhamento e
planejamento dessas atividades pode resultar em graves impactos institucionais e
sociais, incluindo a interrupção de serviços educacionais essenciais, a inadequaÇào às
metas estratégicas educacionais e a perda de financiamentos importantes para o
municÍpio. lsso comprometêria não apenas a continuidade dos serviços oferecidos,
mas também a qualidade do ensino e o processo de tomada de decisões
fundamentado nos dados do censo escolar.

o papel da assêssoria ê consultoria na área educacional é crucial para o planejamento,
cadastramento. acompanhamento e monitoramento das açóes e projetos
educacionais. Este apoio especializado visa alinhar-se aos objetivos estratégicos da
Administràção Pública de garantir a continuidade e a eficiência dos serviços
educacionais, modêrnizando processos e assegurândo a conformidade com as
normas vigentês. Pretende-se assegurar a melhora no controle e na análise dos dados
educacionais, promover a eficiência no planejamento e na execução dos programas
educacionais, garantindo assim a maximizaçâo dos resultados educacionais para a

população.
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Portanto, a contratação desta empresa especializada é imprescindível para solucionar
os problemas identificados, atender às demandas educacionais da administração e
assegurar o cumprimênto das metas estabelecidas, conforme se alinha aos princípios
da Lei n" 14.13312C21, que garantem o interesse público, a eficiência e a economicidade
nês contratações públicas.

I z. nnen REeursrrANrE

Área requis'rta nte

FUNDEB

Responsável

VALDIANA DE CASTRO ALBUQUERQUE

I :. orscnrçÃo Dos REeursrros DA coNTRATAÇÃo

A necessidade de contratar uma êmpresa especializada para a prêstâçáo de serviços
de planejamento, cadastramento, acompanhamento e monitoramento do fluxo de
matrÍculas e atividades complementares no Censo Escolar das escolas da rede pública
municipal de Crateús/CE é notória, tendo em vista a multiplicidade de projetos
educacionais que demandam assessoramento contínuo para garantir eficácia na
exêcução ê no uso dos recursos, conforme identificado no Documento de
Formalização da Demanda (DFD). Esta contratação almeja aprimorar a qualidade dos
dados e processos envolvidos, potencializando a obtenção de subsídios federais,
fundamentais para a manutenÇão e expansão das açôes educacionais estratégicas,
conformê os princípios da eficiência e economicidade dispostos no art.50 da Lei n"
14.133/?O21 .

Os requisitos mínimos para esta contratação incluem padrões claros de qualidade e
desempenho que assegurem a coleta, revisão e rêgistrô precisÕs dos dados no sistema
do Censo Escolar, além de um suporte corisultivo contínuo para ô planejamento
estratégico educacional. Estes serviços exigem que a empresa contratada possuâ
capacidade comprovada de execução técnica e operacional, com a presença de
equipe qualificada in loco para interagir efetivamente com os profissionais das escolas,
e disponibilidade para reuniÕes periódicas com gêstores educacionais locais,
alinhando aÇÕes com as diretrizes do Ministério da Educação. Considerando o
planejamento e definição de requisitos conforme o art. 18 da mesma lei, a empresa
deve apresentar flexibilidadê quanto à metodologia de trabalho, adaptando-se às
especificidades do municÍpio e às metas de desênvolvimento educacional local.

A necessidâde operacional impõe critérios técnicos bem delineados, como a oferta de
suportê pÍêsencial mÍnimo de 40 horas mênsais e a capacidadê de desenvolver e
implãntar soluçóes eficientes no campo do planejamento êducacional. Não foi
considerada a utilização do catálogo eletrônico de padronização, dada a especificidade
e singularidade dos serviços requeridos, que não encontram correspondência diÍeta
em itens catalogados, justificando, assim, a adequação e personalização previstas na
legislação vigente.

Não se identificou a necessidade de vedação de marcas ou modelos, já que a
contratação de serviços não se ênquadra nesta exigência- Além disso, não há
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indicativos de que o objeto contratado seja considerado de luxo, em conformidade
com o art. 20 da Lei n" \4.133DO21 e o Dêcreto n" ]0.8]812021. Para assegurar a
efetividade. espera-se uma êxecução que obsêrve padrões de sustentabilidade, como
o uso de tecnologias que minimizêm o impacto ambiental e a inclusão de criteriôs de
menor geraÇão de resíCuos nos processos realizados, conforme orientações do Guia
Nacional de ContrataçÕes Sustêntáveis.

Desta foíma, os requisitos aprêsentados são baseados nas reais necessidades
expÍessas no DFD, alinhando-se estritamente com as disposiçÕes técnicas e legais da
Lei no 14.133/2021. Estes requisitos orientarão o subsequente levantamento de
mercado, servindo de pilar para a escolha da solução mais vantajosa, de modo a

assegurar que a Administração Pública alcance os resultados esperados de maneira
eficaz e econômica, em consonância com o art. l8 da mencionada Lei.

I +. revaruraMENTo DE MERCADo

O levantamento de mercado, conforme o art. ]8, §1", inciso V da Lei n" 14.133/2021, é
crucial para o plane.jamento da contraiaçào do serviço especializado em
planejâmento, cadastramento, acompanhamento e monitoramento do fluxo de
matrículas e da atividade complementar no censo escolar das escolas de Crateús-CE.
A realização destê levantamento busca prevenir pÉticas antiêconômicas e embasar a
solução contratual com base nos princípios de legalidade, economia, eficiência e
interesse público descritos nos arts.5o e ll.

Para determinar a natureza do objeto, foi analisado que se trata de uma "prestação de
serviços de assessoria e consultoria" nas escolas municipais de Crateús-CE,
destinando-se a melhorar a gêstão educacional e garantir conformídade com as
reg,-rla mentações ed ucacionais.

A pesquisa de mercado foi conduzida com base em consultas a três
fornecedores/prestadores de serviços especializados na área educacional- As consultas
revelaram uma faixa de preços competitivos para serviços similârês, variando entre
valores anuais que devem ser analisados em relação ao valor estimado de R$ 61.659,80
para estãbelecer parêmetros de negociação. Os prazos de execução variam entre
contratados, devendo-sê considerar a adaptação conforme nêcessidades locais.

Foram analisêdas contÍataçÕes similares realizadas por outros órgãos, como
prefeituras de municípios vizinhos com estrutura educacional semelhante,
destâcando-se modelos bem-sucedidos de parceria com empresas que oferecem
serviÇos de planejamênto educacional. As informações obtidas de fontes públicas
confiáveis, incluindo o Painel de Preços e Comprasnet, apresentaram valores
referenciais si mila res aos orçados.

No levantamento, foram identificadas inovações relevantes, como a utilizêção de
tecnologias de análise de dados para otimizar o planejamento e acompanhamento do
fluxô de matrículas, o que se alinha com a intênção de maximizar a eficiência e a

qualidade da educação prestada.

A apresentação e comparação de alternativas consideraram fatores técnicos.
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econômicos e de sustentabilidade. Para serviços de assessoria, as alternativas incluêm
a teíceirizaÇào dos serviços, o que proporciona flexibilidade operacional e acesso a
expertise especializada. A análise evidenciou que a terceirização com
acompenhamentô êstrito pode ser mais vantajosa que o desenvolvimento interno,
dada a necessidãde de capacitação contínua e atualização tecnológlca especiallzada
no setor educacional.

A.justrficativa da altêrnativa mais vantajosa, a terceirização dos serviços de consultoria
especializada, baseia-se em sua eficiência comprovada em contratações similares,
maior economicidade em comparàção ao custo de formação e manutenção de uma
equipe interna especializada, e sua viabilidade operacional. Alinha-se aos resultados
pretendidos de melhoria significativa nos indicadores êducacionais locais e
conformidade rêgulatória, com a vantagem adicional de acessar inovaçôes no setor.

I s. oescnrçÀo DA soluÇÀo coMo uM ToDo

A solução proposta envolve a contratação de uma empresa espêcializada para
prestaçâo de serviços abrangentes de planejamento, cadastramento,
acompanhamento e monitoramento do fluxo de matrÍculas e das atividades
complementares no censo escolar das escolas da rede pública municipal de ensíno de
Crateús-CE. Esta contratação busca resolver a necessidadê dê suporte espêcializado
parâ garãntlr ã prêcisão e eficiência no gerenciamento das matrÍculas e atividades
educacionais, cruciais para o financiamento e desenvolvimento de diversos projetos e
açôes educacionais.

Os serviços incluem o cadastramento e monitoramento contÍnuo das matrÍculas dos
alunos, além de atividades complementares nas etapas do censo escoiar, tendo como
foco a revisào e a implantação de pÍogràmas educacionais instaurados pelo Ministério
da Educação. Parte essêncial do serviço engloba visitas in loco às unidades escolares e
setores administÍativos, assegurllndo o levantamento de dados preciso e a

implementaÇão eficaz de programas educacionais municipais.

A solução garante suporte contínuo à equipe da Secretaria Municipal de Educação em
crateús, através de reuniÕes presenciais quê visam o alinhamento estratégico das
aÇôes educacionais. sêrá providenciado atendimento presencial mensal, realizado por
técnicos especializados, além de suporte remoto contÍnuo por meio de diversos canais
de comunicaçào. Essa ãbordagêm intêgrada asseg uÍ.t que todas as açÔês estejam em
conformidade com âs rêgulamêntaÇÕes educacionais e alinhadas aos objetivos
estratégicos e pedagógacos da rede municipal de ensino. melhorando, assim, o
desempenho educacional e a eficiência admanistrativa.

Ao adotâr pÉticas basêadas em metodologias atualizadas e assegurando a adesão às
diretrizes estabelecidas pelo FNDíMEc, a solução cumpre os princípios de eficiência,
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Recomenda-se, portanto, a abordagem dê têrceirização dos serviços especializados
em planejamento e acompanhamento êducacional. Essa recomendação está
fundamentada no levantamento de mercado e nos dados pesquisados, que
asseguram competitividade e transparência, respeitando os princípios dos arts.5" e Il,
sem ãntecipar â escolha da modalidade de licitação.
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I z. rsrva-nva Do vALoR oa corurnaraçÃo

DESCrüçÀO

pÍtEsraÇÀo DE sERVtço DE PLANEraMENro, cADAsrRAMENro.
ACOMPANHAMENTO E MONITOFIAMENÍO DO FLUXO DE
MATRÍCUt,Às E DA ATIVIDADE coMPLEMENTAQ NÔ CENso ESCoLAP
JUNTo as LscotÂs oa REDE púBUCA MUNtctpAL DE ENstNo DE
cRATEÚs.CE

Q]D. UND,

ro,ooo Mó5

QTD, uND. v.UMrFÍ) VTOÍAL[Ríl

ro,ooo M.Às 6.165.94 61 659,80

economicidade e interesse público, conforme estipulado na Lei n" 14.13312021. A
justaficativa econômica e técnica para essa escolha baseia-se na garantia de resultados
superiores e na otimização dos recursos disponíveis, como identificado no
levantamento de mercado. Portantô, esta solução é adequada para atêndêr
plenamente às necessidades identificadas, alcançando os resultados esperados de
forma sustentável e eficiente.

I e. rsr vnlva DAS euANTr DADES A sEREM coNTRATADAS

TTEM oEscRçÃo

PRESTAçÂo DE SERVIço DE pLAN E.]AM E NTo,
CADASTRAMF NTO, ACOMPANHAMENÍO E

MoNtToRAMENTo Do FLUxo DE MATRicurÁs
E DAAT1VIOADÉ COMPLEMENÍAR NO CENsO
ÉSCOIÂFI JUNTOAS ESCOLAS DA IIEDE
Dú8Ltc^ MUNtctpAL DE ENStNo DE cRATEúS-
CE

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas dê preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
d e R$ 61.659,80 (sessenta e um mil, seiscentos e cinquenta e nove reais ê oitenta
centavos)

I a.:usrtrtcarvAs nARA o nARCELAMENTo ou NÃo DA soluÇÃo

O pãrcelamento do objeto da contratação, conforme o disposto no art.40, V, b
da Lei n" 14.13312021, é uma estratégia que visa ampliar a com petitividade, um dos
objetivos fundamentais do processo licitatório mencionado no art. ll. Este
procedimento se torna obrigatório no Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme art.
18, §2", sempre que tecnicamêntê viávêl e vantajoso para a Administração. É

necessário, portanto, avaliar se a divisão dâ contratação por itens, lotes ou etapâs é
tecnicamente possível, considerando o contexto da solução como um todo, os critérios
de eficiênclã e economicidade delineados no art.5".

Analisando a possibilidade de parcelamento, verifica-se que o objeto é passívêl
de divisão por itens, lotes ou etapas, conforme o §2" do art.40. A pesquisa de mercado
revela que há um número suficiênte de fornecedores especializados em diferentes
aspectos do serviÇo necessário, o que facilita o aumento da com petitividade. Íal

/f! .
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fragmentação pode, adicionalmente, trazer vantagens logísticas, aproveitando o
mercado local e adaptando-se às demandas específicas dos setores envolvidos, como
identíficado em revisões técnicas realizadas.

Apesar da viabilidade do parcelamento, a execução integral pode apresentar-se
como mais vanta.iosa conforme o art. 40, §3"- lsto se deve à potencialidade de
assegurar economias de escala, eficiêncla na gestão contratual e à preservaçào
funcional de um sistêma único e integíado. Ademais, a padronização e exclusividade
de fornecedor podem ser fatores decisivos. Após criteriosa comparação entre as
alternativas. a execução intêgral surgê como uma soluçào que diminui ríscos
associados à integridade técnica e responsa bilidade administrativa em serviços
complexos, sendo esta opção preferivel segundo a análise contemplativa aô art,5".

No que tange à gestão e fiscalização, a execução consolidada apresenta um
cenário mais simplificado em termos de controle contratual e responsabilização
administrativa. Embora o parcelamento pudesse permitir um acompanhamento mais
próximo e segmentadô das entregas, a êxecução consolidada mitiga a complexidade
administrativa e alinha-se mais coerentemente com a capacidade institucional da
entidade. favorecendo eficiência e eficácia. princíplos enunciados no art.5".

Em conclusão, recomenda-se a execução integràl como a alternativa mais
vantêjosa para a .Administrâção. Esta recomendação alinha-se aos resultados
pretendidos, maximizando a economicidade e com petitividade, em conformidade
com os arts.5" e ll. Ademais, rêspeita os critérios do art.40, salvaguardando o intêresse
público de acordo com o planejamento estratégico delineado para esta contratação.

I o. artruualrENTo ENTRE A coNTRATAçÃo E o eLANEJAMENTo

A contratação de uma empresa especializada pêra prestação de serviço de
planejamento, cadastramento, acompanhamento e monitoramento do fluxo de
matrÍculas e da atividade complementar no cênso escolar está ancorada na
necessidade ldentificada para melhorar a.gestão educacional na rede pública
municipal de ensino de Crateús-CE. Tal ação busca assegurar coerêncía, eficiência e
economicidade, conforme os princípios estabelecidos nos artigos 5" e ll da Lei n"
14.133/2021.
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Embora nào haja previsão desta contratação específica no Plano de Contratação Anual
(pCA), a justificativa se dá devido à emergência da demanda e aos ajustes
administrativôs necessários para o sucesso nos serviços de natureza singular que
impactam diretamente na gestão e uso corrêto dos recursos educacionais. Tais ajustês
sâo cruciais para que a Administração não comprometa suas açÕes com impactos
orÇamentários negativos, suportando, portanto, açôes corretivas que visem a inclusão
futura dêsta necessidade no próximo ciclo de PcA conformê diretrizes do artigo 5o.

O presente alinhamento, mesmo que parcial, reforça o objetivo de gerar resultados
vantajosos e fomentar a competitividade, promovendo a transparência no
planejamento e a adequação aos 'Resultados Pretendidos'. Essas medidas visam
corrigir a ausência inicial no PCA e alcançar a eficiência e economicidade prevista nos
princípios norteadores do processo licitatório.
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I ro. arsurraDos eRETENDtDos

A contratação de uma empresa especializâda para â prestação de serviço de
planejamento, cadastramento, acompanhamento e monitoÍamento do fluxo de
matrículas e da atividade complementar no censo escolar junto às escolas da rede
pública municipal de ensino de Crateús-CE visa alcançar significativos benefícios
diretos esperados, com ênfase na economicidade e no melhor aproveitamento dos
recursos institucionais disponíveis, conforme preceituam os arts.5" e 18, §1", inciso lX,
da Lei no 14.133/2021. Fu ndamenta ndo-se na necessidade pública identifícada e na
solução escolhida, justifica-se como uma base sólida parà o termo de referência,
conformê dispostô no art.60, inciso XXlll, e para futura avaliação da contratação.

Os principais resultados esperados incluem a redução de custos operacionais,
aumento da eficiência no processo de matrÍcula e atividades cômplêmentares, e a
diminuição de retrabalho, promovêndo um fluxo mais organizado e dinámico das
inforrraçóes. lsso se conecta à solução proposta como um todo, justificando como
otimizam os recursos humanos através da racionalização de tarêfas e capacitação
direcionada de pessoal, bem como os recursos materiais pela diminuição de
desperdícios e subutilização, e os recursos financeiros poÍ meio da redução de custos
unitários e ganhos de escala, sempre amparádos pela pesquisa de mercado e sob o
princípio da com petitividade, conforme art. ll da mesma lei.

Para as contrataçÕes de serviços contÍnuos, será utilizado um lnstrumênto de Medição
de Resultados (lMR) visando monitorar os resultados com indicadores quantificáveis,
como o percentual de economia e horas de trabalho reduzidas, de modo a comprovar
os ganhos êstimados e embasar o relatório final da contratação, quando aplicável.
Esses resultados sãô planejados para justificar o dispêndio públicô, promovendo
eficiência e o melhor uso dos recursos, atendendo aos'Resultados Pretendidos'e aos
objetivos institucionais, conforme alinhamento com o art.'ll da Lei no l4.l3f/2o21. Caso
a nâtureza exploratória da demanda impeça estimativas precisas, uma justificativa
tecnica fundamentada será incluÍda.

I rr, enovtoÊNCTAS A sEREM ADoTADAS

As providências internas antes da celebração do contrato, conforme aft. 18, §1", inciso X,

serào essenciais ao ciclo de planejamento e govêrnança da contrataçâo, assegurando
sua execução eficiente e a consecução dos objetivos de 'Resultados Pretendidos',
mitigando riscos e promovendo o interesse público (art.5"), com base êm 'Descrição
dê Necessldade da Contratação'. Essas medidas integraÍão o planejamento e
articularão com a definiçâo da solução e o modelo de execução contratual. Os ajustes
fÍsicos, tecnológicos ou organizacionais necessários ao ambiente onde o objeto será
executado, como instalação de infraestrutura ou adequação de êspaço físico, serão
descritos, justificândo sua relevâncla para viabilizar os benefÍcios esperados. Essas
providências serào organizadas em um cronograma detalhado, especificando ações,
responsáveis e prazos, a ser anexado ao ETP, conforme a ABNT (NBR 14724:2O1U,

destacando que a ausência desses ajustês podeÉ comprometer a êxecução, levando a
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riscos à segurança operacional ou à instalação de equipamentos. A capãcitação dos
agentes públicos para gestão e fiscalização do contrato (art. '116) será abordada,
justificando têcnicamente como o treinamento, incluindo o uso de ferramentas e boas
práticas, assegurará os resultados previstos (art. ll), segmentada por perfis como
gestor, fiscais e técnicos, conforme a complexidade da execução, subentendendo a
metooologia e, se aplicável, utilizando listas oU cronogramas de acordo com ABNT
(NBR 14724:20]'l). Essas providências integrarão o Mapa de Riscos como estratégias
preventivas de mitigação, articulando-se com a unidade de gestão de riscos ou
controle interno, quando houver, para evitar comprometer prazos, qualidade ou
conformidade legal, garantindo os benefÍcios brojetados. As açÕes preparatórias serão
indispensáveis para viabilizar a contratação e assegurar os resultados esperados,
otimizando recursos públicos e promovendo governança eficiente (art.5"), alinhadas a
'Resultados Pretendidos'. Se não houvêr providências específicas, a ausência será
fundêmentada tecnicamente no texto, considerando que o objeto pode ser simples e
d ispensa r ajustes prévios.

Na avaliação da adequação do Sistema de Registro de Preços (SRP) para a contratação
dos serviços de planejamento, cadastràmenro, acompanhamento e monitoramento
do fluxo de matrículas e atividades complementares no censo escolar da rede pública
municipal de ensino de Crateús-CE, consideram-se os princípios e diretrizes da Lei n"
14.13312021, em particular os artigos quê tratam dos objetivos de uma contratação
pública eficiente e vantajosa para o ínteresse público. Os crítérios técnicos,
econômicos, operacionais e jurídicos avaliam o SRP e a contratação tradicional,
analisando como cada modalidade responde à necessidade descrita da contratação e
à soluÇão como um todo.

A natureza dos serviços a serem contratados apresenta características que podem ser
compatÍveis tanto com o SRP quanto com a contratação tradicional- No entanto, a

demanda contínua e repetitiva para acompanhamento dessas atividades ao longo de
um ãno, com visitas presenciais e reuniôês periódicas, sugere maior compatibilidãde
com uma contratação tradicional específica. Esta abordagem proporciona segurança
jurídica, atendendo prontamente às necessidades fixas e conhecidas, enquanto
garante a eficiência na alocação de recursos, conforme dêstacado nos artigos 5" e ll da
Lei.
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Embora o SRP ofereça vantagens como economia de escala e redução de esforços
ad m inistrativos, êstâs são mais rêlêvantes em cenários com incerteza de quantitativos
ou necessidade de entregas fracionadas, o que não é precisamente o caso para o
objeto em questão. A contratação direta, ao otimizar demandas isoladas e pontuais,
demonstra-se mais apta a atender uma agenda fixa e previamente estabelecida,
proporcionando eficiência ôperacional elevada.

Ademais, a consulta a registÍos de preços existentes e a inexistência de um Plano de
Contratação Anual reforçam a viabilidade de uma contratação direta, garantindo foco
na demanda especifica e assegurando a agilidade necessária para a execução dos
serviços no tempo adequado. lsso é corroborado pelos artigos 82 e 86 da Lei n"
14.133/2021, os quais disciplinam a gestão do SRP, mas que no contexto atual não
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conferêm vantagens sign ificativas adicionais.

Dessa forma, a contratação tradicíonal (licitação específica ou contratâção direta) se
apresenta como a êscôlha mais adequada para otimizar recursos, assêgurando
eficiência, competitividade ê resposta precisa às demandas flxas relacionadas ao censo
escolar, em alinhamento com os preceitos da Lei n" 14.13312c21 e aos resultados
pretendidos expressos no estudo técnico preliminar.

13- DA VEDAÇAO DA PARTICIPAÇAO DE EMPRESAS NA FORMA DE
CONSORCIO

A participação de consórcios na presente contratação é examinada à luz dos critérios
técnicos, operacionais, administrativos e jurídicos deflnidos pela Lei n" 14.133f2O21.
Conforme o art.]5, a admissão de consórcios se prima como regra, salvo a êxistência de
vedação devidamente fundamentada no Estudo Técnico Preliminar (ETP). Neste
contexto, consideramos a compatibilidade entrê o objeto da contratação, relacionado
à prestação de serviço de planejamento, cadastramênto, acompanhamento ê
monitoramento do fluxo de matrÍculas e atividâde complementar no censo escolar da
rede pública municipal de ensino de crateús/cE, e a participação de consórcios. A
análise, portanto, se ampara nas exigências do art. 18, §1", inciso l, relacionadas ao
planejamento e ao interesse público. O levantamento de mercado e a demonstração
da vêntajosidade revelam que o objeto demandado, caracterizado por sua
complexidade operacional, não requer a ampla expertise diversificada usualmente
favorecida por consórcios, visto que não envolve múltiplas especialídades ou
complexidade técnica elevada, mas foca em serviços contínuos ê padronizados. Assim,
ê participação consorciada sê mostra incompatível, uma vez que a prestação contínua
e simples desses sêrviços pode ser satisfatoriamênte realizada por fornecedores
individuais, promovendo efi ciência e economicidade (art. 5").

Ademais, a participação consorciada poderia aumentar a complexidadê na gestão e
fiscalização do contrato, o que não se justifica frente à natureza do objêto. Apesar do
potencial benefício em termos de capacidade financeira aumentada para o consórcio,
a simplicidade operacional e a economicidade dê um fornecedor único são mais
significativas, como prevê o art. 5". Ainda, conforme o art. 15, a participação de
consórcios demanda compromissos adicionais como a constituição formal, escolha de
uma empresa líder e responsabilidade solidária, fatores que, em nossa avaliação, nâo
ofertam vantagêns operacionais ou jurÍdicas no presênte contexto contratual.
Finalmênte, a análise conclui que a vedação à participação de consórcios é mais
adequada para garântir a plena eficiência, economicidade e segurança jurídica,
alinhando-se assim aos resultados pretendidos e funda mentando-se de maneira
técnica e objetiva no ETP e nâs condiçõês delinêadas pelo êrt.15.

I r+. corurnarRÇÕEs coRRELATAS gou TNTERDEPENDENTES

No contexto da
acompanhamento

contratação dê serviços para planejamento, cadastramento,
e monitoramento do fluxo de matrículas e das atividades
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complementares no censo escolar das escolas da rede pública municipal de ensino de
Crateús-CE, a análise de contrataçÕes correlatas e interdependentes é essencial para
gârantir um planêjamênto adequado e eficaz. Essa análise permite à Administração
Pública otimizar o usô dos recursos, evitãr duplicidades de esforços e buscar
economias de escala, conforme princÍpios estabelecidos no art.5" da Lei n" 141332021.
Ao identificar côntrataçoes com objetos semelhantes ou que se complementam, bem
como aquelas que dependem ou influenciam a solução proposta, a Admínistração
podê assegurar a harmonia entre todas as suas contrataçôes, maximízando a
eficiência e minimizando despesas desnecessárias.

Durante o levantamento realizado para este Estudo Técnico Preliminar (ETP), foram
analisêdas possíveis contratações correlatas em têrmos técnicos e operacionais. No
entanto, não foram identificadas contrataÇões passadas, êm andamento ou
planejadas que demandem integmção ou ajustamentos diretos com os serviços
propostos neste procêrso- Não há contratos atuais que necessitem de substituição ou
ajustamento, dado que os serviços a serem contratados para o censo escolar de
Crateús-CE são especÍficos ê não encontrêm sobreposição em contratos existentes.
Além disso, as necessidades de infraestrutura ou serviços adicionais pré-requisito,
como tecnologia e logÍstica específicas para operação, sào a utossuficientes dentÍo do
escopo projêtado para esta contratação específica.

Em conclusão, a análise realizada não identificou a presença de contrataçõês
coríelatas ou interdepêndentes que rêquisitem mudanças nos quantitativos,
requisitos técnicos ou nas formas de contratação delineadas para este projeto. Essa
independência corrobora com o disposto no §2" do art.'18 da Lei n" 14.133/2021,
permitindo que a Administração prossiga sem êdaptações a contrataÇÕes
preexistentes. Por essa razão, a seção 'Providências a Serem Adotadas' não demanda
ajustes êspecíficos decorrentes de integraçÔês contratuais, permitindo que a

Administração se concentre na execução eficiênte e oportuna da solução planejada.

.I5. 
POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS

MITICADORAS

Na presente contratação, destaca-se a importâncía de identificar os impactos
ambientais associados ao ciclo de vida dos seiviços de planejamento, cadastramento,
acompanhamento e monitoramento do fluxo de matrÍculas e da atividade
complementar no censo escolar. Os possíveis impactos incluem o consumo de energia
durânte atividades presênciais e não presenciais, a geràção de resÍduos
administrativos e emissões indiretas associadas a deslocamentos para visitas in loco.
Conforme art. 18, §lo, inciso Xll da Lei n" 14.13312C21, é necessário antecipar medidas
mitigadoras para assegurar a sustêntabilidade do processo, alinhando-se aos
princÍpios do art. 5", como êficiência ê sustêntabílidade. Sôluções sustentáveis
identificadas no levântamênto de mercado, conforme 'Levantamento de Mercado e
Demonstração da Vantajosidade', podem incluir a opção por tecnologias de
comunicaçào e informação que possuam baixo consumo energético, utilização de
ferramentas digitais para minimizar a necessidade dê papéis impressos e a
implementação de polÍticas de descarte correto para resÍduos eletrônicos. observa-se
a necessidade do uso de equipamentos de eficiência energética, como computadores
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e dispositivos que possuam selo Procel A, garantindo a redução do consumo de
energia, conforme recomendado no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Medidas cômô ã adôçãô de logística reversa para o descarte dê insumos não orgânicos
e a escolha de materiais biodegradáveis serão priorizadas, promovendo a destinação
correta de refugos gerados. Tais práticas também contribuem para a implementação
de um planejamento sustentável, conforme art.'12 da Lei. As medidas mitigadoras
propostas são essenciais para garantir o equilíbrio entre as dimensÕes econômica,
social e ambiental da contratação. A implantação dessas medidas no termo de
referência, em conformidade com o art.61 inciso XXlll, asseguràrâ alinhamento com
os resultados pretendidos, promovendo a competitividade e a proposta mais
vantajosa, conforme art. ll. Caso a complexidade do objeto ou o sêrviço em questáo
apresêntê baixo impacto ambiental significativo, tal condição será fundamentada,
promovendo sustentabilidade e eficiência ao longo do processo, de acordo com art.5"
da Lei n' 14.133/2021. Assim, as medidas mitigadoras são concluÍdas como essenciais
para otimizar recursos e alcançar os objetivos pretendidos.

16, POSICIONA,MENTO CONCLUSIVO SOBRE AVIABILIDADE E

RAZOABI LI DADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação da empresa especializada destinada à prestação de serviços de
planejamento, cadastramento, acompanhamento e monitoramento do fluxo de
matrículas e da atividade complementar no censo escolar junto às escolas da rede
pública municipal de ensino de Crateús-CE é considerada viável e vantajosa para
atênder às necessidades identificadas pela Administração. Estê posicionamento se
fundamenta êm divêrsas análises técnicas, econômicas e operacionais realizadas ao
longo deste Estudo Técnico Preliminar, as quais evidenciam a importância e
pertinência dos serviços propostos para o fôrtalecimento educacional do município,
conformê o art.]8, §]", inciso Xlll da Lei n"'14133/202'1.

Os elementos técnicos analisados revelam que a contratação de uma empresa
especializada tÍará a expertise necessária para implementar metodologias eficientes,
êvitando erros comuns e potencializando os rêsultados educacionais. A análise
econômica realizada reflete uma estimativa compatÍvel de custos, corroborada pela
pesquisa de mercado, que sugere valores praticados pela Administração Pública em
contratos similares. Tais aspectos ratificam a vantajosidade económica, ao passo que a
sustentabilidadê operacional da solução proposta foi consideràda durante todo o
processo de avaliação, dêmostrando, na pêrspectiva técnica, a adequação aos
princÍpios de economicidade, legalidade e eficiência, conforme o art.5'da Lei no
14.133/2C21.

Além disso, a contratação proposta êstá êm consonância com os objetivos delineados
no art. ll, centrando-se no alcance de resultados alinhados ao interesse público, à
melhoria dos serviços educacionais e à conformidade com as regulamentações
vigentes, fundamentais para uma gestão êficaz dos recursos financeiros e humanos. A
viabilização desta contratâção dêverá também contribuir para a valorização
institucional da rede municipal de ensino, conforme explicitado nos objetivos traçados
ao longo do docurl.]ento.
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Nêsta perspectiva, o estudo conclui que a realização da contratação é recomendada
como parte indispensável do planejamento estratégico da administração pública de
Crateús, oriêntando o Termo de Rêferência conforme o art. 6", inciso XXlll. No entanto,
ã ãusênciã de um Plano de Contratação Anual identificado neste processo
administrativo destaca a necessidade de mapeamento e correção futura para
alinhamento com o planejamento estratégico (art. 4O). A decisão de prosseguir com a
contrataÇão deve ser formalizada e justificada tecnicamente perànte a autoridade
compêtente, assegurando que os objetivos do processo licitatório, em busca da
proposta mais vantajosa, sejam atendidos com integridade e confiabilidade.

cÍateÚs / cE, 27 de março dê 2025

EQUIPE DE PLAN E]AM ENTO

âr, Égl;^ Q"i,,+ue1 I't^-a.,-,
bAVI KELToN RoDRIGUÉS LIMA

PRESIDENTE
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